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Câmara Municipal de Niterói

Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final


	Parecer CCJ n. º - 0559/2025


	Projeto de Lei n.º 0398/2025
Autor: Vereador Rodrigo Flach Farah   
Ementa: “Dispõe sobre disponibilização, em tempo real, da localização dos ônibus, dos horários de linhas e do tempo estimado de chegada nos pontos de parada e em meios digitais, no âmbito do Município de Niterói” 


	Relator: Vereador Beto da Pipa 


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe que estabelece, no âmbito do Município de Niterói, a disponibilização, em tempo real, da localização dos ônibus, dos horários de linhas e do tempo estimado de chegada nos pontos de parada e em meios digitais pelas concessionarias responsáveis pela operação de transporte coletivo por ônibus. 

O poder concedente assegurará aos usuários a disponibilização, tempo real, das seguintes informações: localização exata dos veículos em circulação, horários programados e itinerários das linhas e tempo estimado de chegada dos veículos em cada ponto de parada. 

O projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno. 

	II – Voto do Relator


Observa-se, a priori a escolha da proposição adequada ao objetivo pretendido, nos termos do Regimento Interno deste Legislativo Municipal, qual seja, a de Projeto de Lei, não possuindo assim, qualquer inconstitucionalidade formal objetiva. 

Com relação à competência do Município para legislar acerca da matéria, salienta-se que a República Federativa do Brasil se caracteriza essencialmente pela repartição de competências entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios, dotados de autonomia política, administrativa e financeira, desfrutando competência legislativa própria, respeitados os limites materiais estampados no ordenamento jurídico.

O Constituinte de 1988 acolheu o seguinte princípio: à União compete legislar sobre matérias em que predomina o interesse geral; aos Estados, sobre as de predominante interesse regional e aos municípios, sobre assuntos de interesse local. A regra básica para a delimitação da competência do Município está consagrada no art. 30 da referida Carta brasileira, precisamente nos incisos I e II do artigo supracitado, a chamada competência legislativa sobre assuntos de interesses locais, que reserva ao Município as matérias não enquadradas no campo privativo da União nem do Estado.
Diante disto, verificada a autonomia constitucional do Município para a edição do Projeto de Lei em apreço, e consequentemente, após a sua análise, verifica-se que o teor do mesmo não ultrapassa a sua área de atuação administrativa, ou seja, guarda irrestrita compatibilidade ao ordenamento jurídico brasileiro, sendo certo afirmar que não há ofensas ao pacto federativo havido entre União, Estados-Membros e Municípios.

Nesse sentido, constata-se que a proposta em análise busca modernizar e tornar mais eficiente o transporte coletivo urbano em Niterói, garantindo ao cidadão o acesso, em tempo real, à localização exata dos ônibus em circulação, aos horários programados das linhas e ao tempo estimado de chegada dos veículos em cada ponto de parada. A disponibilização das informações será feita por meio de painéis eletrônicos, totens ou similares instalados nos pontos de parada, códigos de resposta rápida (QR Codes) afixados nos pontos de parada, aplicativos moveis de acesso gratuito, sítio eletrônico oficial da Administração Pública e outros meios tecnológicos equivalentes. 
A proposta encontra amparo no art. 30, V, CF que prevê a competência dos Municípios para organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, entre os quais insere-se o transporte coletivo. 

Trata-se de matéria de interesse local, o que autoriza a atuação legislativa dos Municípios (art. 30, I da CF), tendo em vista que não invade a competência exclusiva da União nem conflita com normas federais. Pelo contrário, fundamenta-se no direito ao transporte publico eficiente indo ao encontro da Política Nacional de Mobilidade Urbana (Lei Federal nº 12.587/2012). 
Ademais, ao impor obrigações ao poder concedente, não se verifica a ocorrência de inovação onerosa, haja vista que o projeto é proporcional, razoável e adequado ao objetivo pretendido, qual seja, a democratização da informação, permitindo que os dados de rastreamento sejam disponibilizados também aos usuários. Ademais, não impõe ônus excessivo ou restrições arbitrarias. 
Destaca-se que não há reserva de iniciativa do Chefe do Poder Executivo neste caso. Como se sabe, a elaboração de lei é função típica do Poder Legislativo. A regra é, portanto, a legitimidade da atuação parlamentar na deflagração do processo legislativo. Qualquer restrição nesse campo deve decorrer explicitamente do Texto Constitucional. 
A reserva de iniciativa de leis não se presume, tampouco comporta interpretação extensiva. Ela é uma exceção, justificada apenas quando for indispensável para preservar a independência entre os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário.

As situações em que a Constituição Federal reservou ao Chefe do Executivo a iniciativa de lei estão previstas em rol taxativo no art. 61 e dizem respeito à organização e ao funcionamento da Administração Pública, especialmente no que concerne aos órgãos e servidores do Executivo.

A mera possibilidade de uma proposição parlamentar ter como consequência o aumento de despesas para a Administração não se revela circunstância suficientemente apta a caracterizar violação à cláusula de reserva de iniciativa.

No caso em apreço, o presente projeto de Lei não dispõe sobre a organização ou estrutura da Administração municipal, não cria órgão vinculado ao Executivo local ou lhe fixa atribuições, tampouco disciplina o regime jurídico de servidores do Município. 
Trata-se de uma escolha legítima de política pública voltada à proteção das pessoas com deficiência. 
Em vista do exposto, o Projeto de Lei em análise, está amparado pela legalidade, constitucionalidade e boa técnica legislativa, possuindo assim, parecer FAVORÁVEL deste relator. 
	III – Conclusão



A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Lei em epígrafe, opinando ainda, pela continuidade do trâmite legislativo nas devidas comissões.
Sala da Comissão, 28 de outubro de 2025 
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